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RECLAMANTE: Maria Alice de Sousa Fontes da Costa 
 
ENTIDADE RECLAMADA: Universidade do Porto 
 
 
 

I 
PEDIDO 

 
 
1. Maria Alice de Sousa Macedo Fontes Costa, portadora do Bilhete de Identidade nº 
867032, passado pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, licenciada em Geologia e 
doutorada em Metodologia do ensino das Ciências, e residente na praceta Póvoa de 
Varzim, Bloco B, 2º Dtº, 5000 Vila Real, foi opositora a um concurso público em que 
ficou classificada em segundo lugar, tendo sido o primeiro lugar atribuído a Maria 
Manuela Póvoa Jorge. 
 
 
2. No entanto, esta concorrente apresentou no procedimento do concurso uma 
fotocópia não autenticada da sua certidão de licenciatura em Farmácia pela 
Universidade do Porto, donde consta ter obtido uma classificação final de licenciatura 
de cuja veracidade a ora requerente tem sérias dúvidas 
 
 
3. Em face dessas dúvidas, Maria Alice de Sousa Macedo Fontes Costa pretende obter 
uma certidão, com informação final, de licenciatura de Maria Manuela Póvoa Jorge. 
 
 
4. Para tal, veio, nos termos do nº 3 do artigo 8º da Lei nº 65/93, de 26 de Agosto, 
solicitar o parecer favorável desta Comissão 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
II 

PARECER 
 
 
1. O documento a que Maria Alice de Sousa Macedo Fontes Costa pretende ter 
acesso,  através de passagem de certidão, é, de acordo com as alíneas b) e c) do nº1 
do artigo 4º da Lei nº 65/93, um documento nominativo, já que contém uma avaliação 
de qualidades de Maria Manuela Póvoa Jorge. 
 
 
2. Por isso, esse acesso só poderá ser facultado no caso de a ora requerente ter um 
interesse directo e pessoal na obtenção da certidão que pretende. 
 
 
3. Ora em face do circunstancialismo do caso, parece evidente que Maria Alice de 
Sousa Macedo Fontes Costa tem um interesse directo nesse acesso, já que a certidão 
que pretende obter é necessária para que, no caso de se confirmarem as suas 
suspeitas, possa obter um beneficio imediato: o direito a ser nomeada para o lugar que 
foi ocupado por Maria Manuela Póvoa Jorge. 
 
 
4. Esse interesse é também pessoal, porque as vantagens que a requerente espera 
obter através do acesso pretendido vão projectar-se na sua esfera jurídica. 
 
 
5. Acresce que, no caso em apreço, a protecção do documento nominativo a que a 
requerente pretende ter acesso encontra-se claramente atenuada pelo facto de Maria 
Alice de Sousa Macedo Fontes Costa ter tido, em princípio, conhecimento do conteúdo 
informativo desse documento, através do exercício do seu direito à informação 
procedimental, conferido pelo nº 1 do artigo 268º da CRP e pelo artigo 62º do CPA. 
 
 
6..De facto, se a fotocópia da certidão de licenciatura apresentada por Maria Manuela 
Póvoa Jorge reproduzir com veracidade a certidão de licenciatura que lhe foi passada 
pelos serviços competentes, a ora requerente através do acesso pretendido não ficará 
a saber mais do que já sabe. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

7. Se, porventura, houver alguma discrepância entre esta certidão e aquela fotocópia, 
então sim, Maria Alice de Sousa Macedo Fontes Costa ficará a saber mais do que 
sabia, mas ficará a saber apenas aquilo que já deveria ter sabido através do exercício 
do seu direito à informação procedimental. 
 
 
 

CONCLUSÕES 
 
 
1º. O documento a que a ora requerente pretende ter acesso é um documento 
nominativo. 
 
 
2º. Maria Alice de Sousa Macedo Fontes Costa tem direito a aceder a esse 
requerimento, através de passagem de certidão, porque tem um interesse directo e 
pessoal nesse acesso. 
 
 
Nestes termos, a CADA aprova o seguinte parecer: Maria Alice de Sousa Macedo 
Fontes Costa tem  direito a que lhe seja passada uma certidão, com informação final, 
de licenciatura em Farmácia pela Universidade do Porto de Maria Manuela Póvoa 
Jorge. 
 
 
Envie-se o presente parecer a Maria Alice de Sousa Macedo Fontes Costa, com a 
indicação de que ele deve instruir o requerimento através do qual deve ser solicitada a 
passagem da certidão pretendida. 
 
 
Lisboa, 4 de Julho de 1996 
 
 
Mário Rui Marques de Carvalho ( Relator ) - Fernando Condesso - João Figueiredo - 
Hélio Corvelo de Freitas - José Renato Gonçalves - Branca Pena do Amaral - João 
Labescat - Armindo José Girão Leitão Cardoso (Presidente) 
 


